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DECRETO Nº 083/2026
 

Súmula: Trata do expediente das repartições/
órgãos públicas municipais.

 
O Prefeito Municipal de Ivaí – Pr., no uso de suas atribuições
legais
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições
públicas, órgãos públicos e a administração pública do
Município de Ivaí, no dia 02 de abril do corrente ano
retornando ao expediente normal no dia 06 de abril.
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IVAÍ, 30 de
março de 2026.
 
ORLI ANTÔNIO CAMARGO DE CRISTO
Prefeito Municipal
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